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PREGÃO ELETRÔNICO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2018 

Processo Administrativo n° 23104.015873/2018-91 

ATENÇÃO 
No recente acórdão TCU n.º 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a 

Administração Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, 
injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto no 
contrato. 

Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e anexos) 
para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. 

A prática injustificada de atos ilegais, v. g.: não manter a proposta, deixar de enviar 
documentação exigida, fazer declaração falsa, não assinar o contrato e etc., sem prejuízo de outras 
infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a penalidades, as quais serão 
apuradas em regular processo administrativo. 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Fundação Universidade Federal 
de Mato Grosso do Sul, por meio da Coordenadoria de Gestão de Materiais da Pró-Reitoria de 
Administração e Infraestrutura da UFMS, sediada na Av. Costa e Silva, s/nº, Bairro Universitário, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 27 de junho de 2018. 
Horário: 09:30 (horário de Brasília-DF). 
UASG: 154054 
Local: COMPRASNET – www.comprasgovernamentais.gov.br  

LICITAÇÃO COM ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’S / EPP’S / COOPERATIVAS DO ART. 34, LEI N. 
11.488/2007. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Aquisição de 02 Reservatórios metálicos cilíndricos, vertical baixo, com capacidade para 
10.000 litros de água potável cada, com fundo cônico elevado a 50cm, diâmetro de 2,40 m, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2018 na classificação 
abaixo: 

mailto:pregao.proadi@ufms.br
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Gestão/Unidade: 
15269/154054 – Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
Fonte:  
8100000000 - Recursos ordinários; 
8108000000 - Fundo Social – Parcela Destinada à Educação Pública e à Saúde; 
8250154054 - Recursos não Financeiros Diretamente Arrecadados. 
Programa de Trabalho:  
12.364.2080.20RK.0054 - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior no estado 
de MS; 
12.364.2080.8282.0054 -  Reestruturação e expansão de Instituições Federais de Ensino 
Superior. 
Elemento de Despesa:  
4490.52 - Equipamentos e Material Permanente. 
PTRES: 
108611 - Ação: 20RK - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior no Estados 
de MS – PO: 0000 – Funcionamento;  
108613 - Ação:  8282 - Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior – 
PO: 0000 Consolidação; 
108615 - Ação: 20RK - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior no Estados 
de MS – PO: 0001 – Reuni. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 
interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema, ou ao órgão o33u entidade responsável por esta licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

mailto:pregao.proadi@ufms.br
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4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.3.2. que estejam sob falência, , concurso de credores, , em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3.3. que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas 
vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá 
declarar: 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

4.6. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 
relativo às seguintes declarações: 

4.6.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
Edital; 

4.6.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase 
de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
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5.6.1.  Valor unitário e total do item. 

5.6.2. Marca; 

5.6.3. Fabricante;  

5.6.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital (não 
será aceito o termo “conforme edital” ou qualquer outro que não a descrição do objeto), 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos 
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6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 
pena de não aceitação da proposta.  

7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. Os licitantes, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista: 

8.3. Habilitação jurídica:  

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

8.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,  segundo 
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração;  

8.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.3.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

8.3.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.3.9. Certidão comprobatória de inscrição ou registro de regularidade da licitante 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região a que estiver vinculada, que comprove o 
exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação. 

8.3.9.1. A empresa deverá registrar as ART’s da instalação dos reservatórios, 
após a expedição da ordem de serviço, se comprometendo a indicar profissional 
responsável técnico legalmente habilitado e registrado no CREA ou CAU. 

8.3.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

8.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
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8.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira,  

8.5.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

8.5.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

8.5.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 
Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.5.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

8.5.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 

8.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.6. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

8.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

8.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
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dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
8.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 
ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no 
sistema (upload), no prazo de 02 (duas) horas após solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação do e-mail pregao.proadi@ufms.br.  

8.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Em relação às empresas cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista segundo o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 
e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.9.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida 
junto ao SICAF. 

8.9.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 
do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante 
será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal.  

8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal ou trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

8.11. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou 
trabalhista, o licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

8.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 
reabertura da sessão pública. 

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

8.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da 
contratação é de 360 (sessenta) dias contados do(a) contrato prorrogável na forma do art. 57, § 
1°, da Lei n° 8.666/93. 

13.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta 
ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder 
Público. 

13.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, 
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  

13.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

13.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14. DO PREÇO 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
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15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas 
neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as 
obrigações contratuais. 

15.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

15.1.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Contratante a promover a 
retenção dos pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato a título de garantia, a serem depositados junto à Caixa Econômica 
Federal, com correção monetária, em favor da Contratante. 

15.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

15.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

15.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato;  

15.2.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada. 

15.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária, em favor do contratante. 

15.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

15.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da data em que for notificada. 

15.6. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria.  

15.7. Será considerada extinta a garantia: 

15.7.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

15.7.2. no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não 
comunique a ocorrência de sinistros. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
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18. DO PAGAMENTO 

18.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

18.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

18.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

18.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

18.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF.   

18.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF. 

18.12.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

18.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. apresentar documentação falsa; 

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. não mantiver a proposta; 

19.1.6. cometer fraude fiscal; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

19.2.    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

19.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pregao.proadi@ufms.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Costa e Silva, 
s/nº, Bairro Universitário, Campo Grande/MS, na Coordenadoria de Gestão de Materiais – 
CPEL/CGM. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 
horas. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.9. Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
eletrônico pregao.proadi@ufms.br, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 10:30 horas, e das 
13:30 às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.10.1.  ANEXO I – Termo de Referência 
21.10.2. ANEXO II – Identificação da Licitante 
21.10.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial 
21.10.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Fato Superveniente Impeditivo da 

Habilitação 
21.10.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Inexistência de Menor Trabalhador 
21.10.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de 

Proposta 
21.10.7. Anexo VII – Minuta de Contrato. 
21.10.8. Anexo VIII – Projetos Hidráulicos (cód. SEI 444317 e 444325). 

21.11. Em cumprimento ao Art. 3º da Lei 10.520, incisos I a IV e Decreto 5450, Art. 8º, 
incisos de I a VII, designo como pregoeiro (a) para este certame, o (a) Servidor (a) José Edilson 
Dias Basilio, nomeado (a) pela Portaria 771 - RTR, de 19 de junho de 2018. 

 

Campo Grande – MS, ......... de ................................. de 2018 

 

 

Augusto Cesar Portella Malheiros 
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2018 
Processo Administrativo n° 23104.015873/2018-91 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

LICITAÇÃO: TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. INTRODUÇÃO 
1.1.  Em cumprimento à lei nº. 10.520, de 17/02/02, o presente Termo de Referência constitui 

parte da documentação necessária para o certame que objetiva a contratação de Empresa  
especializada para confeccionar e fornecer Reservatórios Metálicos para armazenamento de 
água potável. 

1.2. O presente instrumento tem por fim, especificar o objeto a ser licitado, buscando o que a 
Administração Pública necessita e o que pretende com a futura contratação. E, também, 
determinar como o objeto da licitação deve ser executado, com a definição de métodos, 
estratégias de suprimentos e prazo de execução. Ressalta-se ainda que além de obrigatória 
sua elaboração, também é obrigatório sua aprovação, conforme redação dada pelo inciso II 
do artigo 9 do decreto 5.450 de 2005. 
 

2.  OBJETO 
2.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de 02 Reservatórios metálicos cilíndricos, 

vertical baixo, com capacidade para 10.000 litros de água potável cada, com fundo cônico 
elevado a 50cm, diâmetro de 2,40 m. 
 

3.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1.1.  Reservatórios destinados a atender o abastecimento de água potável dos novos 
prédios sendo um na unidade do CPBIO e outro na unidade da NUTRIÇÃO, que serão 
inaugurados em junho de 2018. 

3.2. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE 
3.2.1.  O Termo de Referência visa estabelecer a conexão entre a Contratação e o 

Planejamento existente. O dever da Administração Pública de planejar é concebido tanto 
no âmbito jurídico-constitucional, ao estar intrinsecamente constituído no princípio da 
Eficiência (art. 37 da CF/88), quanto no jurídico-legal art. 6º, I, 7º e 10º § 47, 7º do 
Decreto-Lei 200/67. 

 
4.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1.  DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1.1.  Reservatório metálico cilíndrico vertical baixo, com capacidade nominal para 10.000 

litros de água potável para cada unidade, diâmetro máximo de 2,40 m, fundo cônico 
elevado a 50 cm, fabricado em chapas de aço certificadas de acordo com as normas 
descritas abaixo: 

a) NBR 6123/88 – Forças devidas aos ventos em edificações 
b) NBR 7821/83 – Tanques soldados para armazenamentos de petróleo e 

derivados 
c) ASME sec. VIII – div 1 – Vaso de pressão 
d) ASME se IX – Soldagem 
e) API 650 – Reservatório para armazenamento de óleo 
f) AWWA – D – 100/96 – Taques metálicos soldados para estocagem de água 

mailto:pregao.proadi@ufms.br


 

Coordenadoria de Gestão de Materiais (CGM/PROADI/UFMS) 
Av. Costa e Silva, s/nº – Bairro Universitário 

Fone: (67) 3345.3585/3528 – E-mails: pregao.proadi@ufms.br  
79070-900- CAMPO GRANDE – MATO GROSSO DO SUL 

18 

g) AWWA – D – 102/03 – Pintura em tanques metálicos para estocagem de água. 
PETROBRÁS - N 13/90 – Procedimento para aplicação de tinta. 

4.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO/ENTREGAS 
4.2.1.  Material de fabricação: 

4.2.1.1. Chapas de AÇO CARBONO ASTM A-36, espessura das chapas calculadas e 
dimensionadas de forma a garantir a integridade estrutural do Reservatório quando 
submetidos aos esforços de carregamento. 

4.2.1.2. Soldagem interna e externa, qualificadas na Norma AWS A 5.18, para o 
processo semiautomático (MIG) e norma AWS A 5.1 para processo manual (solda 
eletrodo), utilizando arames sólidos e cobreados. 

4.2.1.3. Revestimento interno com Fundo Primer Epóxi aplicado em duas demãos 
com espessura de filme seco de 35 micrometros/demão e acabamento em Epóxi de 
alta espessura, com características de alta resistência físico-químicas e alta 
impermeabilidade, específico para contato com alimentos aquosos, anticorrosivo e 
atóxico, com potabilidade comprovada através de Laudo emitido por Instituto Oficial, 
totalizando uma espessura final 140 a 150 micrometros de filme seco. 

4.2.1.4. Revestimento externo com Fundo Primer aplicado em duas demãos com 
espessura mínima de filme seco de 30 micrometros/demão e acabamento em 
Esmalte Sintético na cor branca, totalizando uma espessura final de 100 a 110 
micrometros de filme seco. 

4.2.1.5. O Reservatório deverá conter boca de visita no teto de 600mm de diâmetro. 
4.2.1.6. Escada interna e externa tipo marinheiro com guarda corpo. 
4.2.1.7. Guarda corpo no teto de 1,10 m de altura. 
4.2.1.8. Entrada, saída, dreno e extravasor de água conforme especificação em 

projetos (0444317, 0444325). 
4.2.1.9. Suporte para boia elétrica. 
4.2.1.10. Suporte de Luz de Sinalização no teto. 
4.2.1.11. Fixador de Para-Raios no teto. 

 
5.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Deverá ser informada pela PROPLAN. 
 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. Os Reservatórios deverão ser entregues e instalados em posição especificada em projeto e 

nos locais especificados. 
6.2. Fornecimento dos projetos mecânicos. 
6.3. Fornecimento de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

  
7.  VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (REFERENCIAL) 

7.1. O valor estimado é de R$ 8.453,76, determinado pelo preço médio para cada reservatório, 
total de R$ 16.907,52, para os 02 reservatórios conforme orçamentos solicitados (0442578, 
0442593 e 0442607 e juntados ao painel de preços em 0498051), conforme planilha de 
determinação de composição do preço médio, em anexo (0498090). 
 

8. VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1.  O prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir da 

expedição da Ordem de Serviço Inicial. O prazo de vigência contratual é de 360 (trezentos e 
sessenta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do instrumento 
contratual. 
8.1.1.  A expedição da Ordem de Serviço Inicial somente se efetivará após a publicação do 

extrato do Contrato no Diário Oficial da União e a entrega da “Garantia de Cumprimento 
do Contrato”. 
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8.2. A eventual prorrogação do prazo previsto no subitem anterior somente será admitida nas 
condições estabelecidas no parágrafo 1°, incisos I a VI do art. 57 da Lei 8.666/93. 

8.3. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, contados do Termo de 
Recebimento Definitivo da obra a ser emitido pela Administração da UFMS. 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste Instrumento e 

seus Anexos, obriga-se, ainda, a licitante a: 
9.1.1.  Providenciar, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento de sua via do 

Contrato, Garantia de Cumprimento do Contrato, correspondente a 5% (cinco por cento), 
do seu valor global (importância segurada), com prazo de vigência superior em 90 
(noventa) dias ao prazo de vigência do Contrato, numa das seguintes modalidades: 
9.1.1.1.  Caução em dinheiro: 

 A Caução em dinheiro deverá ser efetuada em conta de caução, obrigatoriamente da 
Caixa Econômica Federal (Decreto-Lei nº 1.737/79, art. 1º, inciso IV), vinculada a 
UFMS. 

9.1.1.2. Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e 
custodiados na CETIP - Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, sob a 
fiscalização do Banco Central do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as 
regras do SELIC - Sistema Especial de Liquidez e Custódia de Títulos Públicos 
Federais. Devem, ainda, ser revestidos de liquidez livremente negociados no mercado 
de valores mobiliários, e, ainda, sua titularidade estar gravada em nome da empresa 
Contratada; 

9.1.1.3. Fiança bancária: carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário, 
devidamente registrada em cartório de registro de títulos e documentos, conforme 
determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, acompanhada de: 

a) Cópia autenticada do estatuto social do banco; 
b) Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco; 
c) Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de 

procurador do banco; 
d) Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança. 

9.1.1.4. Seguro-garantia – entrega da apólice, inclusive digital, emitida por empresa 
em funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, sendo a UFMS a única beneficiária 
do seguro: 

a) Via original da apólice completa, ou seja, com as Especificações Técnicas do 
Seguro, Condições Gerais e as Condições Especiais da Garantia, impressas 
em seu verso ou anexas. Alternativamente, poderá ser emitida apólice com 
certificação digital; 

b) O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender aos Anexos I e II 
da CIRCULAR SUSEP Nº 232, de 3 de junho de 2003;  

c) O seguro-garantia deverá ser livre de franquia. 
9.1.1.4.1. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes 

informações: 
a) Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número 

do Contrato; 
b) Objeto a ser contratado, especificado neste Edital; 
c) Nome e número do CNPJ do SEGURADO (UFMS); 
d) Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora); 
e) Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (TOMADORA da apólice). 

9.1.1.4.2. As apólices de seguro, em todas as suas modalidades, e/ou cartas de fiança, 
e seus endossos e aditamentos, devem expressar a UFMS como SEGURADA e 
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especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou Termo de 
Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula. 

9.1.1.5. Sobre o valor da caução prestada em dinheiro incidirá correção atualizada a 
partir da data de recolhimento à UFMS. 

9.1.1.6. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a 
garantia será liberada após a integral execução do Contrato, desde que a licitante 
contratada tenha cumprido todas as obrigações contratuais. 

9.1.1.7. A garantia somente será liberada após o perfeito e integral cumprimento do 
Contrato, que somente será assim considerado quando a CONTRATADA comprovar 
o pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes à mão 
de obra utilizada. 

9.1.1.8. A garantia deverá contemplar, além do prazo de execução de Contrato, mais 
90 (noventa) dias após o termino da vigência contratual, devendo ser renovada a 
cada prorrogação, repactuação ou alteração efetiva no Contrato. 

9.1.1.9. Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas e previdências 
decorrentes da contratação não seja comprovado até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência do contrato, a garantia será utilizada para o pagamento 
dessas verbas diretamente pela UFMS. 

9.1.1.10. A perda da garantia em favor da UFMS, em decorrência de rescisão unilateral 
do Contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento 
judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no Contrato. 

9.1.1.11. Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia 
pelo fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro. 

9.1.1.12. A garantia prestada por fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ser 
renovada anualmente, no mesmo percentual estipulado no subitem 9.1.1, 
devidamente atualizada. 

9.1.1.13. É vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação à 
garantia das verbas trabalhistas e previdenciárias, nas garantias apresentadas na 
forma de fiança bancária ou seguro-garantia. 

9.1.1.14. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração 
para acréscimo de objeto. 

9.1.2. A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, após formalmente 
convidada, para assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo da MINUTA DE 
CONTRATO deste Edital. 
9.1.2.1. O prazo de que trata o subitem 9.1.2 poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, 
desde que a justificativa seja aceita pela UFMS. 

9.1.2.2. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido 
no subitem precedente, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital. 

9.1.3. Manter situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público 
Federal - CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002. 

9.1.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 
obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão 
inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

9.1.5. É facultado a UFMS, quando a licitante adjudicatária não cumprir as condições deste 
Edital e seus Anexos, não apresentar a garantia de execução do Contrato, não assinar o 
Contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidas: 
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9.1.5.1. Revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas no 
Art. 47 da Lei 12.462/2011 e neste edital; 

9.1.5.2. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do Contrato nas mesmas condições ofertadas pelo licitante vencedor. 
9.1.5.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos 

termos do subitem 9.1.5.2, a UFMS poderá convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a celebração do Contrato nas condições ofertada 
por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos 
deste Edital. 

9.1.6. A CONTRATADA deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de 
acordo com os modelos adotados pela UFMS, que deverão ser afixadas em local 
apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 

9.1.7. A CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para a UFMS e no interesse da 
segurança do seu próprio pessoal, o fornecimento de roupas adequadas ao serviço e de 
outros dispositivos de segurança a seus empregados. 

9.1.8. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

9.1.9. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros 
contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão 
ou entidade contratante e dos órgãos de controle interno e externo. 
 

10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Propiciar à Contratada condições necessárias à execução dos serviços. 
10.2. Efetuar os pagamentos devidos, conforme disposições previstas em Contrato. 
10.3. Cumprir rigorosamente as orientações técnicas da Contratada. 
10.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 

especial a aplicações de Sanções e Alterações. 
10.5. Notificar a Contratada quanto a qualquer irregularidade identificada na prestação dos 

serviços, fixando-lhe prazo para a correção. 
10.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

11.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES) 
11.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 
Anexos, bem como das demais cominações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, 
licitante que: 
11.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, 

inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 
12.462/2011; 

11.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento 
falso; 

11.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

11.1.4. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 

11.1.5. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 
11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou 
11.1.7. Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 
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11.2. A aplicação da sanção de que trata o subitem 11.1 deste Edital implicará ainda o 
descredenciamento do licitante, pelo mesmo prazo, do Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF. 

11.3. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei 
nº 8.666/93, aplicam-se subsidiariamente a esta licitação e ao Contrato decorrente. 

11.4. Aplicam-se, subsidiariamente, as sanções previstas na MINUTA DE CONTRATO. 
11.5. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor recurso, contados 

a partir da data de intimação ou da lavratura da ata, em face: 
11.5.1. Da rescisão do contrato, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993; 
11.5.2. Da aplicação das penas de advertência, multa, declaração de inidoneidade, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública. 
 

12.  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
12.1. A gestão e fiscalização do Contrato será feita pela CPO/PROADI. 

 
13.  LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA 

13.1. A liquidação se dará em pagamento único, após a entrega técnica dos reservatórios. 
 

14.  EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
14.1. A qualificação dos proponentes deve ser realizada de acordo com o estabelecido no 

art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

15.  DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1. Mínimo de 60 meses, após a entrega técnica. 

 
16.  RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

17.  ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial 
atualizado. 
 
O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade 
Requisitante e pela autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, 
com fulcro no art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005 e art. 15 da IN nº 02/2008-
SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 
1º, da Lei nº 9.784/1999. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2018 

Processo Administrativo n° 23104.015873/2018-91 
ANEXO II 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 

DADOS A SEREM PREENCHIDOS PELA LICITANTE 

 

01 – RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________ 

02 – FANTASIA: ____________________________ CNPJ: _________________ 
03 – ENDEREÇO: _________________________________ BAIRRO: _________ 

04 – CIDADE: _____________________________ UF: _______ CEP: ________ 

05 – FONE: (_____) ____________________ FAX: (_____) _________________ 

06 – E-MAIL: ____________________________ SITE: http://____________________ 
07 – BANCO/AGÊNCIA: ______________________ N° CONTA: _____________ 

08 – AGÊNCIA/CÓDIGO: __________________________ PRAÇA: ___________ 

09 – NOME E CPF DA PESSOA RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 
___________________________________________ 

10 – NOME E CPF DA PESSOA PARA CONTATO E INFORMAÇÃO SOBRE A COTAÇÃO E/OU 

REPRESENTANTE NESTA PRAÇA: ___________________________ FONE: ____________ 
11 - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: ___________________________________ 

12 - PRAZO DE ENTREGA:__________________________ 
13 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _______ 

 

“DECLARO QUE CONHEÇO E ACEITO AS CONDIÇÕES  

CONTIDAS NESTE EDITAL” 

 

__________________________________ 

Assinatura identificada da licitante 

 

Obs.: Ao usar os modelos como anexo retirar os timbres do órgão. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2018 

Processo Administrativo n° 23104.015873/2018-91 

ANEXO III – PLANILHA PARA FORMAÇÃO DE PREÇOS / PROPOSTA COMERCIAL 
(MODELO) 

 

(Deverá constar na proposta a descrição completa, marca e garantia, por item). 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID Valor 
Unitário Valor Total 

01  Unidade   

 

 

Valor da proposta R$ _____________________________ 

  

Na proposta de preço estão inclusos todos os custos necessários ao atendimento do objeto, 
inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, 
transportes, garantia, e seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento.  

 

(local)                                              ,             /                   /2018 

 

_________________________________________ 

Carimbo / Assinatura licitante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2016 
Processo Administrativo n.º 23104.015873/2018-91 

 
 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
  
 
 
 
 
________________________________________________________________,  
CNPJ _______________ sediada à __________________________, declara, sob as penas da 
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
                                                   ,       /                                          /2016 
                          (local) 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Carimbo/assinatura da licitante 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2018 

Processo Administrativo n° 23104.015873/2018-91 

 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

  

___________________________________________________________________________,  

CNPJ _______________ sediada à __________________________, declara, sob as penas da 
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

                                                   ,       /                                          /2018 

                          (local) 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Carimbo/assinatura da licitante 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2018 

Processo Administrativo n° 23104.015873/2018-91 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE MENOR TRABALHADOR 

  

 

 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do Artigo 
7 da Constituição Federal. 

 

 

 

 

                                               ,            /                                          /2018 

             (local) 

 

 

________________________________ 

Carimbo /assinatura da licitante 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2018 

Processo Administrativo n° 23104.015873/2018-91 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado 
(Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item 9.2 do Edital do Pregão Eletrônico Nº 
23/2018, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado foi 
elaborada de maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico acima 
especificado não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima 
especificado não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima 
especificado não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

(local)                                               ,            /                                          /2018 

________________________________ 

Carimbo/ assinatura representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, (com 
identificação completa) – Obs.: emitir em papel que identifique a licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2018 

Processo Administrativo n° 23104.015873/2018-91 
 

ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
DO SUL E _____________________________ 

 

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com sede na Av. Costa e Silva, s/nº – 

Bairro Universitário, na cidade de Campo Grande/MS, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.461.510/0001-

33, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura, Augusto Cesar Portella 
Malheiros, nomeado pela  Portaria nº 1.169, de 28 de setembro de 2018, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

Processo nº 23104.015873/2018-91 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e 

da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 23/2018, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 02 Reservatórios metálicos 
cilíndricos, vertical baixo, com capacidade para 10.000 litros de água potável cada, com 
fundo cônico elevado a 50cm, diâmetro de 2,40 m, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1     
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2     

3     

...     

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 360 (dias) meses a contar da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

15269/154054 – Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
Fonte:  

8100000000 - Recursos ordinários; 

8108000000 - Fundo Social – Parcela Destinada à Educação Pública e à Saúde; 

8250154054 - Recursos não Financeiros Diretamente Arrecadados. 

Programa de Trabalho:  

12.364.2080.20RK.0054 - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior no 
estado de MS; 

12.364.2080.8282.0054 -  Reestruturação e expansão de Instituições Federais de Ensino 
Superior. 

Elemento de Despesa:  

4490.52 - Equipamentos e Material Permanente. 
PTRES: 

108611 - Ação: 20RK - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior no 
Estados de MS – PO: 0000 – Funcionamento;  

108613 - Ação:  8282 - Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 
Superior – PO: 0000 Consolidação; 

108615 - Ação: 20RK - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior no 
Estados de MS – PO: 0001 – Reuni. 

Empenho:  
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1.  A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), em uma das 
modalidades previstas no § 1º do Art. 56 da Lei 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) 
de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura deste instrumento, observadas as 
condições previstas no Edital. 

7.2. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
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contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Mato Grosso do Sul, subseção 
Campo Grande, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Campo Grande – MS, .......... de .......................................... de 2018. 

 

___________________________________ 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
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Responsável legal da CONTRATADA 

 

Testemunhas: 1_____________________________ 2_____________________________ 
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